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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Gerenciamento 

de Precedentes (NUGEP), unidade integrante da Coordenadoria de Recursos 

Extraordinários e Especiais, criado pela Portaria nº 4063/2016-TJPA, em atenção à 

Resolução 235 do CNJ, direcionada à aplicação da sistemática dos recursos repetitivos e 

dos precedentes judiciais, comunica que o Superior Tribunal de Justiça fixou a seguinte 

tese no julgamento do REsp 1.144.469/PR (Tema 313 STJ): 

“i) O artigo 3º, § 2º, III, da Lei n.º 9718/98 não teve eficácia jurídica, de modo 

que integram o faturamento e também o conceito maior de receita bruta, base de cálculo 

das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, os valores que, computados como receita, 

tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica; 

ii) O valor do ICMS, destacado na nota, devido e recolhido pela empresa 

compõe seu faturamento, submetendo-se à tributação pelas contribuições ao PIS/PASEP 

e COFINS, sendo integrante também do conceito maior de receita bruta, base de cálculo 

das referidas exações.” 

Mais dados referentes ao tema e ao recurso especial podem ser consultados 

na página dos recursos repetitivos, no site do STJ. Para outras informações, acesse o 

site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 27 de dezembro de 2016. 

 

Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial 
(Núcleo de Gerenciamento de Precedentes) 

 
 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 


